
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
; ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N'2 98, DE 3 DE ABRIL DE 1.967 

Autoriza o Executivo a efetuar operação 
de crédito no montante de NCR$ 30.000,00 

no Banco do Este.do de são Paulo S/A. 

Francisco Hatarazzo Sobrinho, Prefeito 
Hunicipal da 3stância Balneária de lfoatuba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições c~ue lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABSR ~ue a Câmara Municipal decr.2, 

tou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1'2 - Fica o ;9:ecutivo autorizado a efetuar uma opera

ção de crédito no montante de NCR$ 30.000,00 

(trinta mil cruzeiros novos) no Banco do Estado 
de são Paulo, para atender às necessidades de Qrl-

' xa oriundas das despesas com o socorro a Caragl.\1l 

tatuba e outr?U;:. 
Artigo zg - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registrada e publicada na Seção de 1xpediente do 

serviço d e Administração da Prefeitura Hunicipal d Estância 

~:~~ta de Ubatub.a, E;tad~. de São Paulo, em. 3/ 

·,,~ _,,/\}'--' ~ ~./ 
· _. Hladimir de Toledo Piza 

abril de 

Superintendente do Serviço de Administ ação. 
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